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CONGRESSO NACIONAL
EMENDA N° - CMMPV 1357/2026

(a MPV 1357/2026)

Dé-se nova redacdo a Medida Provisdria nos termos dos itens 1 e 2 a

seguir.

Item 1 - Dé-se nova redac¢do ao § 2° do art. 2° do Decreto-Lei n° 1.804,
de 3 de setembro de 1980, na forma proposta pelo art. 1° da Medida Proviséria, nos

termos a seguir:

§ 2° O regime disposto artigo 1° deverd ser estendido, de maneira
equivalente, as compras realizadas por pessoas fisicas no Brasil em empresas
localizadas no territdrio nacional, no que se refere aos tributos federais incidentes,
obedecido o valor limite de cem délares norte-americanos, ou o equivalente em

outras moedas.” (NR)

Item 2 - Acrescente-se art. 1°-1 a Medida Provisdria, com a seguinte

redacio:

“Art. 1°-1. O Decreto-Lei n°® 37, de 18 de novembro de 1966, passa a
vigorar com as seguintes alteragdes:
175N o T L OO
XVI - Fracionada em duas ou mais remessas postais,
encomendas aéreas internacionais ou compras visando a elidir,
no todo ou em parte, o pagamento dos tributos aduaneiros

ou quaisquer normas estabelecidas para o controle das
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importagdes ou, ainda, a beneficiar-se de regime de tributacdo
simplificada.” (NR)”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposi¢do pela Redagio Final.

JUSTIFICACAO

A manutencdo da isencdo de impostos sobre importacGes de baixo
valor é fundamental para garantir acesso mais equitativo a produtos importados,
beneficiando especialmente os consumidores de menor renda. Enquanto grupos
de maior poder aquisitivo podem comprar produtos estrangeiros durante viagens
ao exterior sem tributagdo adicional, essa oportunidade ndo esta disponivel para
a maioria da populagdo, que depende das compras online para adquirir produtos
mais acessiveis.

Os defensores do fim da isen¢do apontam a falta de isonomia tributéria
dos produtos importados objeto do regime diferenciado em relagdo aos produtos
comercializados no Brasil. Por conta dessa suposta assimetria pretendem por fim

ao beneficio existente.

Propomos, assim, acabar com essa distor¢do tributdria. Contudo, ao
contrario da MP, pretendemos viabilizar a isonomia de tratamento por meio
da reducdo de tributos incidentes sobre as vendas realizadas no Brasil, em vez
de onerar as importagdes. Trata-se de uma medida que pretende proteger o
consumidor brasileiro, que sofre com a elevada tributagdo sobre o consumo, que
prejudica os mais pobres, sem colocar o varejo nacional em desvantagem em

relacdo as empresas internacionais.
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Considerando a relevancia do assunto, peco o apoio dos nobres pares
para aprovacdo desta emenda.

Sala da comissdo, 13 de maio de 2026.

Deputada Adriana Ventura
(NOVO - SP)
Deputada
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           Art. 2º
         
           .................................................................................................................................................................................................................................................................................
        
         
           § 1º
           .................................................................................................................................................................................................................................................................................
        
         
           § 2º
           O regime disposto artigo 1º deverá ser estendido, de maneira equivalente, às compras realizadas por pessoas físicas no Brasil em empresas localizadas no território nacional, no que se refere aos tributos federais incidentes, obedecido o valor limite de cem dólares norte-americanos, ou o equivalente em outras moedas.
        
        
      
       
         
           Art. 1º-1.
         
           O  Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, passa a vigorar com as seguintes alterações:
         
         
           Art. 105.
         
           .................................................................................................................................................................................................................................................................................
         
         
           XVI –
           Fracionada em duas ou mais remessas postais, encomendas aéreas internacionais ou compras visando a elidir, no todo ou em parte, o pagamento dos tributos aduaneiros ou quaisquer normas estabelecidas para o controle das importações ou, ainda, a beneficiar-se de regime de tributação simplificada.
        
        
        
        
        
        
      
    
  
     
   
     Dê-se nova redação  à  Medida Provisória nos termos dos itens 1 e 2 a seguir.
     
       Item 1 –
       Dê-se nova redação ao § 2º do art. 2º do Decreto-Lei nº 1.804, de 3 de setembro de 1980, na forma proposta pelo art. 1º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 2º    § 1º    § 2º O regime disposto artigo 1º deverá ser estendido, de maneira equivalente, às compras realizadas por pessoas físicas no Brasil em empresas localizadas no território nacional, no que se refere aos tributos federais incidentes, obedecido o valor limite de cem dólares norte-americanos, ou o equivalente em outras moedas.” (NR)
    
     
       Item 2 –
       Acrescente-se art. 1º-1 à Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 1º-1. O Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, passa a vigorar com as seguintes alterações:  ‘ Art. 105.        XVI – Fracionada em duas ou mais remessas postais, encomendas aéreas internacionais ou compras visando a elidir, no todo ou em parte, o pagamento dos tributos aduaneiros ou quaisquer normas estabelecidas para o controle das importações ou, ainda, a beneficiar-se de regime de tributação simplificada.’ (NR)”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p class="align-justify">A manutenção da isenção de impostos sobre importações de baixo valor é fundamental para garantir acesso mais equitativo a produtos importados, beneficiando especialmente os consumidores de menor renda. Enquanto grupos de maior poder aquisitivo podem comprar produtos estrangeiros durante viagens ao exterior sem tributação adicional, essa oportunidade não está disponível para a maioria da população, que depende das compras online para adquirir produtos mais acessíveis. </p><p class="align-justify">Os defensores do fim da isenção apontam a falta de isonomia tributária dos produtos importados objeto do regime diferenciado em relação aos produtos comercializados no Brasil. Por conta dessa suposta assimetria pretendem pôr fim ao benefício existente. </p><p class="align-justify">Propomos, assim, acabar com essa distorção tributária. Contudo, ao contrário da MP, pretendemos viabilizar a isonomia de tratamento por meio da redução de tributos incidentes sobre as vendas realizadas no Brasil, em vez de onerar as importações. Trata-se de uma medida que pretende proteger o consumidor brasileiro, que sofre com a elevada tributação sobre o consumo, que prejudica os mais pobres, sem colocar o varejo nacional em desvantagem em relação às empresas internacionais. </p><p class="align-justify">Considerando a relevância do assunto, peço o apoio dos nobres pares para aprovação desta emenda.</p>
   
     
  
   


